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rusrnÍsrruo SENHoR pREsrDEÍúTE oa corussÃo pERMANENTE or ucrnçÃo oo
rrauntcípro DE JUAzEtRo Do NoRTE/cE

REÍ.: CONCORRÊNCIA PÚBUCA NC 2023.10.09.1
Objeto: Constitui objeto desta licitação a contratação de
serviços a serem prestados na gestão completa do parque de
íluminação pública (lP), abrangendo os serviços de manutenção,
ampliação, reforma, melhoria e eficientização, por intermédio
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e .Servíços Públicos

de Juazeiro do Nor.te/CE. conforme projetos e orçamentos
constantes no Edital Convocatório.

DAÍ{T ELETRICIDAOE LTEÀ inscrita no CNPI ne 02.951.469/0001-31, estabelecida à
SHcs cR, Quadra 502, Bloco C., Loja 37, Parte 2126, P§,a Sul, Brasília/DF, cEP 70.33G530,
representada neste eto pelo Sócio Bruno Antônío Cândido, brasileiro, solteiro, empresário,
portador da CNH nc 06234i!15810 e CPF he O5L.967.721-89, doravante referida como
"IMPUGNAÍtlTE", nem, com fundam€nto no item 3.8 do édital de coNcoRRÊNclA PÚBLíCA Ns
2023.10.09.1, em refeiência, apresentar

IMPUGNAçÃO

ao Edital da Licitação, cujo objeto é a Contratação de serviços a serem prestados na
gestão completa do parque de iluminação pública (lP), abrangendo os serviços de
manutenção, ampliação, reforma, melhoria e eficientização, por intermédio da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públims de Juazeiro do Norte/CE, conforme projetos
e orçamêntos constantes no Edital Convocatório.

I. TEMPESTIVIDADE

O item 3.8 do Edital define o prazo de 2 (dois) dias úteis antecedentes à data de
abertura da sessão pública para licitantes impugnarem o Edital, a saber:

3-8 DacsiÍá ó direito ô iípugnâr rúniÍi8úatirrtyrontc o Eíío dc Edtd, Çrehre, cirdb $re
ÍÉo o fizEÍ etá o qrinNo d're útil

8eÍ na

Assim, considerando que o protocolo desta impugnação foi realizado no dia
08.1 1.2023, trata-se de impugnação têmpestiva.
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II. SÍNTESE DOS FATOS E FUNDAMEI{TOS

Em linhas gerais, trata-se de Edital que padece de diversas irregularidades
que, com fulcro na descrição do objeto alhures, serão enumeradas diversas ilegalidades que
ratificam a necessidade de retificação/supressão de tais itens do instrumento licitatório.

Em análise minudente aos termos do certame, foram encontrados, em
demasia, itens cristalinamente ensejadores da sumária suspensão da sessão pública da
Concorrência Pública em testilha, marcada para o dia 13/7U2O23, senão vejamos:

rr.1 - ITEGAUDADE E RESIRTçÃO - OBJETO COM SERVTçOS AGLUlitÍrtADOS:
rr.uMrilAçÃo pÚBucÂ coM GERAçÃo DE Er{ÉRGtA FOTOVOLTAICA;

II.2 . íI.EGATIDADE E IflCOMPAIIOITIOÂDE Eí{TRE ITEI$ DO EDITAI QUE VEDAM
A PARTCTPAçÁO DE EMPRESASORGANTZADAS EM CONSóRCIO;

ll.3 - QUAUFTCAçÃO TÉCNTCA RESTRmVA - DrcÊNCn DESARRAZOADA DE

PRoFISSTONAUTSI DÊ r{ÍVEr SUPERTOR (ARqUlTEÍo E URBANTSTA).

Destarte, em razão dos itens precitados, conforme já informado, não reste alternativa
senão impugnar o edital de Concorrência Pública em epígrafe para que os itens combatidos
sejam esclarecidos, rêtiÍicados e/ou suprimidos do instrumento convocatório, em respeito às
garantias fundamentais e aos princípios basilares da Lei 8.666/93 e Jurisprudências, sob pena

de serem anulados por lnstância ou Tribunal Superior.

II.' - ILEGAL'D,IDE E RESÍRICÃO. OETETO AOM SERVICOS AoL(/7/NADOS: ILUIú//NACÃO

PÚBL,CA coÚ GERAcÁo oe enÉaen FoTovoLTA,cA

É de todo sabido que ao iniciar um certame, a Administração deve
detidamente observar os princípios regedores do processo licitatório, de modo a garantir a

ampla competitividade, bem como resguardar o interesse público e a capacidade de cada
ÍÍcitante à boa execução do objeto licitado.

Extrai-se do Edital e de seus anexos que faz parte do objeto licitado (1)

ampliação, reforma, melhoria e eficientização (2) fornecimento de software de gestão dos
pontos de iluminação pública e (3) fornecimento e implantação de sistemas de usina de
geração de energia solar fotovoltaica. Logo, optou-se deliberadamente por não fracÍonar o
objeto pretendido, englobando em um único certame algumas atividedes.

A execução de diversas atividades/serviços que visem a ampliação, reforma,
melhoria e eficientização e ativídade bastante diversa de fornecimento de software e também
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de implantação de usina fotovoltaica e, em observância ao parágrafo primeiro do artigo 23 da

Lei Geral de Licitações, os obietos devem ser licitados separadamente.

A Lei Geral de Licitações- Lei n'8.666/93 preceitua em seu art.23, parágrafo
1"

§ 1e As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão
divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e
economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da
competítividade sêm perda da economla de escala. (Redação dada pela

Lei ne 8.883, de 1994) (grifo nosso)

É pacífico o entendimento dentro das Cortes de Contas no que diz respeito
à impossibilidade de aglutinação de objetos tão distintos e independentes, exceto na hipótese
de existência de vinculação essencial à realização do empreendimento, o que não é o caso.

Com efeito, a aglutinação do obJeto da licitação é medida excepcional que deve vir
acompanhada de justificativa técnica para sua utilização. O Ministério Público de Contas do
Estado de São Paulo, por exemplo, explica:

TÍatando- se de processo licitatório, o termo "aglutínação" sígnífica agrupar
mais de um serviço ou produto em um único objeto a ser licitado.
Entretânto, a opção pela atlutinação deve ser acompanhada de uma
justifcatiE aproprlada que asscgure a amplâ competitiyidãde do ceÍtame.
lsto porque a aghrtlnação do obleto é medida excepcional em Íazão do art.
23, §le, da tei ne 8.666/93, que lmpõe o fÍacionamento como Íegra. Em

tese, não há impedimento legal à aglutinação de produtos em lotes, desde
que seja considerado o agrupamento de produtos afins, a título de garantir
maior competitividade e a obtenção de preços mais vantajosos. (griÍo nosso)

Uma aglutinação infundada impede a participação de licitantes incapazes de
fornecerem todos os serviços que compõem o objeto do edital, por exemplo, uma aquisição
de autopeças atrelada a um serviço de instalação, tal agrupamento restringe a participação
de empresas cujo objeto social seja apenas a venda de autopeças.

Cluanto ao tema, vale conferir o seguinte jul8edo do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo: 'TC{01045/003/05 - Acórdão - Relatório e voto, 1e- Câmara, Sessão de
LtlO3/2O14, Rel. Conselheiro Renato Martins Costa, em que se decidiu que a reunião de
elevado número de servÍços em um únÍco procedímento, em detrÍmento de sua segregação,
senão em diversas licitaçôes, ao menos em lotes, sem qualquer comprovação de satisfação do
interesse público, consiste em prática reprovável."
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Portanto, deve a Administração proceder com as alterações necessárias com
fito de evitar futuras irregularidades que tornarão o processo maculado e passível de
anulação. Com isso, deverá segregar o objeto da licitação de modo que os serviços
incompatíveis sejam licitados em separado, sob pena de violação à legislação aplicável.

Em último caso, a Administração deve justificar a razão de sua escolha, bem
como apresentar critérios técnicos que demonstrem que a reunião de objetos distintos é a
escolha mais adequada.

Em todos os casos, deverá o Município de Juazeiro do Norte republicar o
Edital com todas as alterações efetuedas, bem como com as gue eventualmente venham a ser
realizadas, conferindo novo prazo aos licÍtantes.

Destarte, para não descumprir o direito de todos participarem das licitações
públicas em pleno atendimento ao princípio da lgualdade e ampla concorrência; para que seja
o maior número possível de partÍcipantes para fomentar a concorrência/competitividade e
para promover a dimlnuição do custo ao erário público e gerar a proposta mais vantajosa para

a Administração Pública, a partir da competftiüdade, é que a Constituição dispõe de forma
imperativa que s€ exija somente aquilo de fato é indispensável à finalidade precípua de
iluminação à base de led. Desta forma, a exigência restritiva contida neste certame, não são
minimamente justiflcáveis e carecem de retificação.

II.2 . ILEGAL,DADE E INCOMPAÍIB'UDADE ENÍRE 
'
IENS DO EDIÍAL QUE VEDÀM A

PARNC//PAáO DE EMPfrESAS OEGANi,ZADA' EM CONSÓNCI/g

O edital prevê no item 3.12 que não será permitlda a paÊicipação de
empresas reunidas em consórcio, ainda que o Termo de Referência vinculado à licitação
envolva serviços aglutinados de caráter distinto.

3.12 Não será permitida à participação sob regime de CONSóRClO, qualquer
que seja sua forma de constltuição, conforme justiflcativâ apresentada junto
ao anexo I deste edital.

Como já mencionado, a aglutinação no presente caso é, por si só, indevida.
Mas, se analisado em conjunto com a vedação de participação em consórcio, revela-se ilegal,
extremamente restritiva quedando provável e cristalino direcionamento da licitação a um
único fornecedor, mormente diante do vultoso valor atribuído ao orçamento estimativo.
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Outrossim, no ítem 3.12, o edital supostamente traz justificativas no Anexo
I para a vedação. Contudo, quando da leitura do que se entende por justificativa à vedação de
empresas em consórcio, ressalta aos olhos a conÍusão e contradição extraída do texto, que
mais parece apenas uma coletânea de informações sobre permissão e vedação à participação
de empresas em consórcio ao mesmo tempo, de forma a cumprir a exigência jurisprudencial

de justificetiva.

"Destaque-se que, os serviços do escopo deste certame são comuns, vez que
as atividades relacionadas ao setor de iluminação e podem ter graves
impactos ambientais e a saúde pública, sendo que, desta forma, estas
atividades precisam ter a prestação de serviço especializa e individualizada.
Pois, as atividades de llmpeza públlca, neuestem-se de partlcularidades e
reúnem caracterÍstlcas especÍf,cas que lmposslbllltam a sua não
classlflcâÉo Éomo sêfl|çolt oomuhs, permltlndo asslm a adoção da
contrataÉo Únlca para üll§ 3crvlços, vêlamo§:

1. a execução destes tipos de serviços deve seguir plano de trabalho a ser
desenvolvldo pelo prestador do serviço (contratado) e aprovado pela

admlnlstração pública (contratante), apris constatação do atendimento dos
requisitos técnicos;

2. a sua execução é dinâmica e deve estar preparada para as variações
inerentes às mutações sociais e demandas pontuais (eventos, desastres,
desenvolvimento ou recessão econômica, consciência e engajamento da
população etc.), o que regra qualquerviés ordinário e diferencia tais serviços
do entendimento do que não são serviços comuns;

3. possuem elevada componente técnica (exigem responsáveis técnicos
atestação) e são incontestavelmente compreendidos dentre as atividades
enumeradas como "sewiço de engenharia", para os quais as específicações
e responsabilização técnicas se fazem indispensáveis, conceito que não os

distância dos serviços comuns.

4. os impactos decorrêntes são transversais a diversas outras áreas, tais
como, meio ambiente, salubridade urbana, controle de vetores e saúde
pública, dentre outros.

Esse transversalidade deve ser objeto de planelamento complexo e
erecução integrada, sob pena de comprometer todas as demais áreas
interrelacionadas, o que poÍ sua vez, tamtÉm regra o caráter 'comum de
contratagão" destes tipos de serviços ." (grifos nossos)

Noutro giro conclui pela vedação da seguinte forma:
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"Desse modo, dadas as peculiaridades, a dimensão, as quantidades, as

diversidades desses serviços, alguns bastentes especÍficos, que compõem o
obleto dessa licitação, por esses motivos, dentre tantos, podendo até
termos esquecidos de algum, mas para não sermos mais prolixos, temos que

a vedação ao consórcio, no caso concreto, se faz vantajosa e amplia a

competição, tendo sido a regra geral não tão somente neste Município, mas
na grande maioria das contratações no âmbito das Administrações Públicas
Federal, Estadual e nas demais Municipais." (grifo nosso)

Qual justificativa o município licitante teria para aglutinar prestação de
serviços diversos e vedar a participação dê consórcios de empresas?

Perceba d. Presidente da Comissão de LicitaÉo, que o próprio edital
estabelece diversos serviços e êquipamentos que podem ser prestados por consórcios de
empresa, por exemplo: A contratada é especializada em produzir luminárias e seus

componentes, enquanto oura empresa a ela comorciada, conforme exigência do Termo de
Referência, para minimizer os custos e proporcionar um ótimo preço para o municÍpio,
fornecer e implantâr sistemas de usina de geração de energla solar/ fotovoltaica.

Pera a consecução do objeto, duas ou mais empresas podem se unir e, em

conjunto, envidar todos os esforços necessários para a integração de suas soluções e atender
as exigências da contratante. Ao possibilitar a soma das capacidades operacionais das
licitantes, cada uma em sua especialidade, aumenta-se a competição, sem desamparar a

escolha de empresa apta a executar o objeto almejado.

A autoÍização de participação de empresas na modalidade CONSÓRCIO só

trará benefícios para a Administração Pública. Antes de se apresentarem à Concorrência

Pública, as consorciadas já terão inteBrado todas as suas tecnologias através de essinatura de

um termo de compromisso de constituição de consórcio, unindo a tecnologia e mão de obra
das consorciadas.

Na situação como a de que se cuida, fica o administrador obrigado a

autorizar a participação de consórcio de empresas no certame, com o intuito precípuo de
ampliar a competitividade e proporcionar a obtenção da proposta mais vantajosa. O efeito
imediato após a autorização da participação de empresas em consórcio será a ampÍiação da

competitividade e assim, se alcançará o objetivo não só da Lei 8.666/93 como a vontade e
interpretação do próprio administrador.



ü\8v

lllr

cNf,J {J2.95 t .4íj9,',OUU l -3 I

Ademais, reputa-se que é recomendável admitir-se a participação de
consórcios sempre que o objeto seja considerado de alta complexidade ou vulto. Ao
possibilitar a soma das capacidades operacionais das licitantes, cada uma em sua
especialidade, aumenta-se a competição, sem desamparar a escolha de empresa apta a

executar o objeto almejado.

Utilizar-se de supostas formaçôes de cartéis para vedação ao consórcio é
descredibilizar as empresas sérias contidas no mercado, capazes e aptas de concorrerem em
licitações, caso não fosse com objetos diversos e aglutinados. Por todos os ângulos, percebe-
se o provável direcionamento da presente licitação.

Vale reforçar que a frustração do caráter competitivo da licitação é, como
cediço, infração administrativa, cível (pela lei de improbidade) e criminal, razão pela qual e
ponto sensível a ser analisado.

Portento, diãnte de tantas irregularidades, deve a Administração justificar a

reunião de objetos distintos na presente licitação que poderiam ser executados por empresas
diversas reunidas em consórcio.

I'.3 - QUAUF//CAçÁO úUrcA RESnRMVA - EXIGÊNCi,À DESARRAZOÀDA DE
PRoFISSTONAL(IS) DE NÍWL SUaERIOB (ARQUTÍEÍO E URBAN['TA).

É cediço que as empresas que pretendem participar de qualquer processo

licitatório necessitam seguir nomas fundamentadas em lei, sempre visando estabelecer a

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e respeitado alguns princípios,

visândo Barantir assim, maiestosamente, a igualdade e a competividade entre os licitantes -
evitando assim a reserva de mercado e, consecutivamente, restringindo a Bama de partícipes.

Oentro dessas normas e preceÍtos, exige-se os requÍsitos mÍnÍmos quanto a

sua capacidade de execução do objeto do Contrato, bem como a condição de habilitação e
pare contratação do pretendido vínculo jurídico, como se procede no edital em tela que exige
TAXATIVAMENTE, dentro do rol de critérios de qualificação técnica, dentre outros, a

comprovação de possuir responsável técnico ou em seu quadro permanente, profissional de
nível superior '?RQUITETO e - URBANISTA" para fins de execuçâo de serviços de elaboração
de projetos executivos de iluminação pública.

5.2.3.4 Comprovação da PROPONENTE possuir como responsável (is)

Técnico(s) ou em seu quadro permanente, na data prevista pan entrega dos
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documentos, profissional(is) de nível superior (Arquiteto e - Urbanista),
reconhecido(s) pela entidade profissional competente, detentor(es) de
CERTIDAO DE ACERVO TECNICO, com Re8istro de Atestado, que comprove a

execução de serviços de características técnicas similares às do objeto da
presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica tenha(m)
sido:

a) Execução de serviços de elaboração de projetos executivos e conceituais
de iluminação pública que ãborde questões urbanísticas e ambientais etc.,
admitidos comprovação de serviços similares de complexídade tecnológica
e operacional equivalente ou superior.

Resultando, dessa forma, a exclusão da amplitude de alcance para empresas
partícípantes no processo licitãtório, ferindo a ampla concorrênciâ, restândo ilegal tal
exigência pois culmina na exclusão de partícipes.

Essa exigência editalícia não encontra resguardo legal nas leis 8.566/93, bem
como inexiste noÍmâs e resoluçôes oriundas do C.A.U. e do CONFEA disciplinando que a

atividade de "execução de serviços de elaboração de projetos executivos e conceituais de
iluminação pública'sêja privativa de Arquiteto, restando vedada quaisquer práticas de atos
que sejam tendenclosas ou frustrem o caráter amplo e competitivo dos certames.

Ademais, dlferente da 'justiflcativa" lançada no procedimento licitatório,
não se trata de mera "ampliação automática" para elaboração de projetos executivos de
íluminação pública com viés urbanístico, mas sim permissivo legal autorizado pela legislação
pertinente e disciplinado pelo CONFEA.

Na contramão da matfadada justificativa apresentada pela Administração,
importa consignar que a Decisão normativa 7O4l2Ot4 do CONFEA, os profissionais habilitados
para realizar projetos de loteamento (que tem inclusão de projeto de iluminação pública e

urbanismo) são:
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Á§ àrtl(nêr dc € ngúh.iro Civi ,ào rlel5nldÃ p.l) aí ]! da Lci 51 94óó. ít 2E e 29 dô Oê.rêro ?3569,31 e á1 7" dà R&lL{ào 2 1A/7-l dô Côfl.Êa Entre eiõ

. CdBtruqaô é &eri6rEçôo dc .dif'..(ó.r. .quip.mentos e Fgüônç.. urbó6. ru6it . r.g@nái! . d. sNjcos:

.At *itômãlo É ltilizàçào de , êcoÍss nôlureJs.

. AnárÉd. qúêttôês ànisrico{ulrura19 É tà.icos:

.pi rjàfr.roeí6rne.me.todeneiôrc,êlo.oúoçãoduíante.exec.4àodáob6:

. Oê!êõpê6h..6.9or funçóes ê c6ks&e eú ol3.ílaçaês etatãis:

. Éxptoãr ré:urso5 alte,nôtlvGe mtúíãispôÉodetcnsrviftntoda iÍÉústri.

. Érnrdd. ÊoiéÉt 6Brkôr. àw.rl.r tftnicô c obrà!..h.ísadd. e{lif<i6.rcddiàs,íúrovlós c.pt.çáo e abasteimítod. á8ua. d,!n:gén rirdgôêol

. Êaít.lâr e proletar ràtalhos en ir.õlto orbàno ruÉr. dê tmlpst6 e €m dríõ rc8róer;

. coo.oenar áríibúçÔê5 em aJlarquiaselnsti:!lçôêr 0e e.oncmla misradr pÍiJâdá,

. Lstuótr p.ojetaÍ aMlilar e avôliâ. té(nl.as e ot as íê6c'oíáda. á !oí!o!, .bs, caír.it. !ârrâtens e das concemeiies et d.cFnos:

. Eíudeíprojêlar anarirare.vârÍarté(ólcâi p ob.àt .eh.ionêia5 pê<nriárs õtaneà,nenrouôàno ê rur.l:

. E5tr]óai projetáí ànàihár ê.vall.ít*ni6 ê obra3 e +Niço, deurb.nhm:

. ftoirtar. c@rttuir-pont.5 e Er..d.r 6trutLrú.

Nesse azo, tal exfência seria válida, desde que a atividade objeto da
licitação fosse privativa de arquiteto, conforme previsão da legislação do CREA, caso contrário,
ou seja, em caso de atividade comum às profissôes de engenheiro e arquiteto, a exigência
deve, da mesma forma, ser extensiva a ambos.

Ora, a consequência direta das exigências em comento é a limitação de
participantes, indo em contramão ao obietívo real do procêsso lícítatório e os príncípios que
norteiam todo ordenamento:

"Princípio da Competitividade: Tem como objetivo alcançar a proposta mais
vantajosa para a administração púhlica. Serve para que a admínistração
pública consiga alcançar o melhor contrato através da promoção e

ampliação do acesso ao processo licitatório."

"Princípio da Legalidade: É a regra básica quanto ao direito público, segundo
a gual o exercício do poder pelos órgãos do Estado deve ser absolutamente
de acordo com o direito. Todos os procedimentos estão dependentes ao
comando da lei e às exigências do bem comum.'

"Princípio da Ígualdade: Helly Lopes remete a esse princípio "um impeditivo
da discriminação entre os participantes do certame, quer através de
cláusulas que, no edítal ou convite, favoreçam uns em detrimento de outros,
quer mediante julgamento faccioso, que desiguale os iguais ou iguale os
desiguais."

Ocorre que, o edital em tela publicado impede a perticipação de empresas
que já prestam o objeto licitado, que comprovam lícitamente através de atestados de
capacidade técnica, ficando, desta forma, desnecessária e descabida o preenchimento do
requisito mínimo e descabido de exigência de Arquiteto em seu quadro permanente, o que é
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um total descaso, cerceando desta forma a ampla concorrência - objetivo maior do processo

licitatório.

As exigências de habilitação nos processos licitatórios têm como parâmetro
fundamental o art. 37, XXl, da Constituição Federal, que limita as exigências de qualiÍicação
técnica e econômica às 'indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçôes', com o
objetivo evitar a restrição da competitividade do certame.

A taxatividade do rol de documentos destinados à habilitação dos licitantes
é também reforçada pela doutrina, a exemplo do que dispóe MarçalJusten Filho {C.omentários
à lei de licitações e contratos administrativos. l1c ed. São Paulo: Dialética,2005, p. 305):

"o elenco dos arts. 28 a 31 dêve ser reputado como máximo e não como
mínimo. Ou seia, não há imposição legislativa a que a Administração, em
cada licitação, exija a comprovação integral quanto â cada um dos itens
contemplados nos Íefêridos dispositivos. O edital não poderá exigir mais do
que ali previsto, mas poderá demandar menos."

Por todo o êxposto, têmos que a eúgência em comento não está prevista
em nenhum dos dispositivos das Leis nE 8.666/1993 e que regulam a habilitação jurÍdica, a

qualífícação técnlca, a quaÍÍficação econômíco-financeira e a re8ularidade fiscal ou trabalhista,
ou, requisito para comratação, devendo, portanto, ser rechaçada.

Necessário ressaltar que, a Administração Pública deve trabalhar com o
escopo de obter sempre o maíor número de propostas possíveis, na busca da que lhe seja

mais vantajosa, como destacado na legislação balizadora dos procedimentos licitatórios.

Lei 8.666/93

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

l- ReBistro ou inscrição na entidade profissional competente;

ll - Comprouação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em caracterÍsticas, quantidades e prazos com o objeto da
licitagão, e indicação das instalações e do apareÍhamento e do pessoal

técnico adequados e dísponíveis para a realizagão do objeto da licitagão,
bem como da qualificagão de cada um dos membros da equipe técnlca que
se responsabilizará pelos trabalhos;
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§ 5o É vedada a exlgêncla de comprovação de etlvidade ou de aptldão com
limitaçôes de tempo ou de época ou ainda em locaís especlficos, ou
quaisquer outras não preüstas nesta Lei, que inibam a participação na
licitagão. (grifo nosso)

Ainda sobre o tema, destaca-se que o certame licitatório tem como princípio
basilar a isonomia entre os licitantes, com o fim de proporcionar a máxima competitividade,
buscando o maior número de participantes. Sendo assim, é vedada exigência editalícia que
impede a ampla participação de empresas na licitação, sobretudo restringindo a necessidade
de Arquiteto em seu quadro permanente para execução de atiúdade que não é privativa de
Arquitetura.

Destarte, ante a cristalina restriÉo exigida, urge a reforma no edital no item
alhures para que a ilegalidade seja sanada.

III. DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto, requer-se seja â presente lmpugnação recebida e
processada ê, ato contínuo, considêrando não restar qualquer dúvida quanto às ilegalidades
apontadas pela lmpugnante.

Requer provimento no mérito para que seja (i) suspensa a sessão pública prevista
para ocorrer no próximo dia L!7L12O23, às O9hOOmin e (ii) oportunamente reabertos os
pritzos inicialmente concedidos para a formulação das propostas, nos termos da lei.

Termos em que
Pede deferimento.

Brasília, 08 de novembro de 2023.

BRUNO ANTONIO Assinado de íorrnà digitalpor

cA N DrDo:os 1 e 677 21 I :lLü?##!:?r, *
Dados: 2023.1 1.08 'l 112:24 -{t3'OO9

DANT EIETRIC'DADE ITDA
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SÉ TMAALTERAçÃO E CONSoLIDÂçÃo DE SoCIEDADE LTMTTADA

DANT ELEÍR'C'DADE LÍDA

Por este instsumento particular, os abaixo assinados:

BRUNO ANTÔNIO CÂNDIOO, brasileiro, solteiro, empresário, natural de
Brasília/DF, nascido em 2210511996, filho de Antônio Cândido Neto e
lvonête Pereira Cândido, portador da Carteira Nacional de Habilitaçáo n"
06234315810, expedida pelo DETRAN/MG e CPF sob o n" O51.967.721-
89, residente e domiciliado no SMPW Quadra 05 Conjunto 03 Chácâra 06
Casa 2,Park Way, Brasíliâ-DF, CEP 7í.735. Único sócio da Sociedade
Limitada, denominada, DANT ELETRIGIDADE LTDA, registrada na Junta
Comercial, lndustrial e SêrviÇos do Oastrito Federal - JUCIS sob NIRE n'.
53200949911, por despacho do dia 29 de janeiro de 1999 e inscrita no
CNPJ sob o n' 02.951 .469/0001-31, êstabelecidaà SHCS CR, Quadra 502,
Bloco C, Loja 37, Parlle 2126, Asa Sul, BrasÍlia/DF, CEP 70.330-530,
resolvê, assim da melhor forma de direito alterar e consolidar a sociedade
corúorme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AUMENTO DO CAP]TAL SOGIAL

O capital social fica elevado para RS3.000.000,00 (três milhoes de reais), mediante o
aproveitamento da Reserva de Lucros Acumulados no valor de R$2.000.000,00 (dois milhões de reais)
seÍúo totâlínêflte integralizado em moeda coÍente nacional, áumento este distÍibuido de foÍmd
proporcional a atual participação dos sócios.

GLAUSULA SEGUIIIDA- Do INGRESSo DE SÓcIo

O sócio BRUNO ANTÔNIO CÂNDIDO, transfere paÍte de suas quotas que perfaz 1.5oO.OOO (um milhão
e quinhsntas mil) quotas de capital, no valor de R$1.500.000 (um milhão e quinhêntos mil reais),
representatlvas da sua participaÉo no capital social da empresa, de Íorm-a inevogável e inetratável, dando
plêna quitaÉo de paga e satisÍeita, em Íavor da sócio ingressante - ANTONIO GANDIDO NETO, Profissão
Engenheiro Eletricista, identidade Crea 6262/D, expedida pela Crea Goias e Cl 2.454.801 espedida pela
SSP GO,e do CPF: 354-603.738-32, Filho de Joao Candido Felicio Sobrinho e Rosalina Candida, residente
e domiciliado em Brasília-DF, brasileiro, solteiro, eínpresário, nahJral de CataEo/Go, em 2110211970,
residente e domiciliado no SMPW Quadra 05, Conjunto 03, Casa 2, Park Way, Brasília/DF, CEP: 7'1.735-
503.

cúusuLA TERGE|RA - DA DrsrRrBurçÃo Do cAprTAL socrAL

Com o aumento e a transÍerência havida, o capital social que é no valor de R$ 3,000-000,00 (três
milhóes de reais), dividido em 3.000.000 (três milhões) de quotas no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada, totalmente integralizadas em moede corrente nacional, fica assim distribuído no
quadro societário:

Sóciosr as N" Cotas Valor Total R$
BRUNO ANTONIO CANDIDO 1.500.000 R$ 1 .s00.000,00 50,00
ANTONIO CANDIDO NETO í.500.000 R$ I .500.000,00 50,00

TOTAL 3.000.000 R$ 3.000.000,00 í00,00

CLÁUSULA QUARTA - RESPoNSALIDADE DoS sÓcIos
A Responsabilidade do sócio é resúita ao valor de suas cotas, a qual rêsponde pela integralização
do capital social.
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CLÁUSULA QU]NTA - DA CONSOLIDAçÂO DO CONTRATO SOCI,AL
Em Íacs das alteraçóes aclma, consolida-se o contrato social, nos termos da Lel n' í0.406/2002, mediante
as condigôes e cláusulas seguintes:

coNsoLrDAçÂo Do cor{TRATo DA soctEoADE LÍ ITAOA
DANT ELETRICIDADE LTDA

CLÁUSULA PRIT'EIRA - NOÍUE EÍÚPRESARIAL
A Sociedade gira sob o nome empresarial de: DANT ELETRICIDADE LTDA e adota o nome de
Íantasia: DANT ENGENHARIA

CLÁUSULA SEGUNOA - SEDE
A Sociedade tem sua sede à: SHCS CR OUADRA 502 BLOCO C LOJA 37, PARTE 2í26, ASA
suL, BR S|L]A{)F, CEP 70.330-530.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - FILIAIS E oUTRAS oEPENDÊNGIAS
A Sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filial e outros estabelecimentos, no paÍs ou fora
dele, por deliberaçáo dos sócios.

cLÁusuLA QUARTA - pRÀzo DE DURAçÃo E TÉRutNo Do ExERcícto soctAL
A Sociedade iniciou suas atividades em 19/'t0/1998 e seu tempo de duraçâo é indeterminado.

CLAUSUAL GIUINTA - OBJETO SOCIAL
A socÍedade tem por obietÍvo sociaÍ: coMÉRcÍo, REPRESEIVTAÇÃo, INSTALAçÂo E
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELÉTRIGOS DE ALTA E BAIXA TENSÁO,
ELETRÔNrcOS, DE TELEFONIA E TODO CORRELATO AO RAMO DE ATIVIDADE (SEiI
ESTOQUE NO LOCAL).

CLÁUSULA SEXTA - CAPITAL SOGIAL
O capital sociel da sociedade que é no yalor de R$ 3.000.000,00 (três milhóes de reais), dividido
6m 3.000.000 (três milhõês) dê quotas no valor nominal de R$ í,00 (um real) cada, totãlmente
integralizadas em moêda coÍÍente nacional, está aasim distribuído no quadro societário:

Sócios(as' N" Cotas Valor Total R$
BRUNO ANTONIO CANDIDO 1.500.000 RS 1.500.000,00 50,00
AHTONIO CANDIDO NETO L500.000 RS 1.500.000,00 50,00
TOTAL 3.000.000 R5 3.000.000,00 Í00,00

CTÁUSULA SÉTt A - RESPoNSALIDADES Dos SÓclos
A Responsabilidade do sócio é reslrita ao valor de suas cotas, a qual responde pela integralização
do câpital social.

cLÁusuLA orTAvA - AoMt ÍSTRAçÃO OA SOCTEOAOE
A Administração da sociedade é exercida pelo sócio, BRUNO ANTÔt{lO CÀNDIDO, que assina
todos e quaisquer documentos, com os poderes e atribuições dê administrar e gerenciar a
sociedade e o uso do nome empresatial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumií obrigações seia em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

CLÁUSULA NONA - ADiII,{ISTRÂDoRES NÃo sÓcTos
O sócio poderá, a qualquer tempo designar administradores não sócios.

GLAUSULA DÉCIMA - PRÓ-LABoRE
O sócio poderá, a qualquer tempo, Íxar uma retirâda mensal pelo exercício da administraÉo, a
tÍlulo dê pró-labore, observadas as disposiçóes regulamentadas pertinentes.
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CLÁUSULA DÉCIiIA PR]UEIRA - EXERCICIO SOCTAL
O ex€rcÍcio social Íespêitará o ano calendário.

cLÁUsuLA DÉGIiIA SEGUNDA - LuGRos EJ OU PREJUIZoS
Os resultedos do exêrcício serão apurados a cada ano, no dia 31 de dezembm, o administrador
pÍestará contas justiÍicadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômicú, cabendo aos sócios, na propoçào de
suas cotas, os lucros ou perdas apurados.

PARÁGRAFO PRI EIRO: Nos quatro meses seguinles ao téímino do exercício social, os sócios
delibererão sobre es contes e designerá administÍedor quendo Íor o câso,

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do
exercÍcio, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros
quando a distrlbuição aÍelar o capltal soclal, confome €stabelece o ari. í .059 da Lel no 10.406/02.

GLÁUSULA DÉcIiIA TERCEIRA - DIssoLUçÃo DA soclEDADE
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possÍvel ou inexistindo intêrêsse destes, o valoÍ de
seus hav€res será apurado e liquídado com base na sítuação patrimoníaÍ da socíedade, à data
da resolução, veriÍicada em bahnço especialmente levantado.

PARÁGRAFO Útttco: O mesmo procedimento será adotado em outsos casos em que a
sociedadese resolva em relaçáo a seus sócios.

GLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - cEssÃo DE QUoTAS
As cotas são indivisÍveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica asseguÍado, em igualdade dê condiçõês e preço direito
de preferência para a sua aquisiçáo se postas à venda, Íormelizando, se realizada a cessão
delas, a alteraçâo contratual peÍtinente.

CLÁUSULA DÉCUIIA QUINTA - DECLARAçÃo
O Admínístrador decÍara, sob penas da LeÍ, de que não está ÍmpedÍdo de exerceÍ a administração
da socledade, por lei especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrarem sob
os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime Íallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistêma Íinanceiro nacional, contra normas de deÍesa da concorrência, conúa
as relagões de consumo, Íé pública, ou a propriedade.

GLÁUSULA DÉcliIA sExTA - FoRo
O Íoro, eleito pelo sócio para dirimir dúvidas ou questóes oriundas do presente contíato social, é
o de BrasÍlia - DF.

E, estando os sócios.iustos e contratados, assinam este instrumento em via única.

Brasília - DF, 01 de novembro de 2023.

BRUNO ANTÔNIO CANDIDO
Sócio Administrador

ANTÔNIO CANDIDo T{ETo
Sócio lngressante
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. CE

Ref. Edital de Concorrêncla n' 2023.10.09.112023

I O BARBOSA Rt PROJETOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 46.226.655/000í -

83, com sede na Rua José Marcelino, no77, Centro, CEP: 29.015-120, Vitória-ES,

neste ato representada pelo Sr. IGOR ODILON BARBOSA, brasileiro, solteiro,

portador da Cédula de ldentidade RG n.o 6.225.0'15-12061489 SPTC/ES e do CPF

n.o 132.045.757-64, vem apresentar, PEDIDO DE ESCLARECIMENTO com

IMPUGNAçÃO, face ao edital em referência pelos fatos e fundamentos que seguem

A. DOS FATOS

O MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. CE, instaurou procedimento licitatório,

na modalidade Pregão Presencial, visando o "a contratação de seruços a serem

presÍados na gestão completo do parque de iluminaçáo pública (lP), abrangendo os

seryiÇos de manutenção, ampliação, reforma, melhoria e eficientização, por intermédio

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços".

Todavia, a ora lmpugnante denota, a presença de vícios que maculam todo o

processo, cuja prévia correção se mostra indispensável à abertura do certame e a

Íormulação de propostas.

Face o interesse público evidente do procedimento em voga, por sua amplitude,

SOLICITA-SE COM URGÊNCIA a análise do mérito desta lmpugnação pelo (a) Sr. (a)

Pregoeiro (a), a Íim de evitar prejuízos maiores para o erário público, o qual certamente

será lesado caso o Edital permaneça nos termos atuais. Tal é o que se passa a

demonstrar.

B. DA TEMPESTIVIDADE:

Antes de iniciar-se a análise do mérito da presente impugnação, cabe discorrer

sobre a tempestividade da peça que ora se propôe.

A data da sessão de lances do presente certame, está designada para o dia

1311112023. Estabelece o instrumento convocatório do certame que as impugnações
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poderão ser apÍesentadas pelos licitantes até o segundo dia útil que antecede a

aberlura da licitação.

Aplicando-se a regra de contagem de prazos enunciada no art.'1 10 da Lei no.

8.666/93 vê-se que o dia da licitação (dia de início) é excluído da contagem do prazo,

findando-se no dia 09/11/2023, que, por ser o dia do término do prazo, nele se inclui,

conforme a lei.

Assim, a peça de impugnação protocolizada até o dia 0911112023, e totalmente

tompêstiva, impugnando-se as alegações em contrário.

C. DAS RAZÔES

'1.1. Da solicitação dê atestados

lnicialmente, é necessário observar que o edital em questão impõe uma série de

requisitos rigorosos no que concerne aos atestados de capacidade técnica. Essa

exigência parece ser agravada pela consolidação, no termo de referência e memorial

descritivo, da instalação dê luminárias LED, telegestão e geoneferenciamento com a

implementação de uma usina de geração fotovoltaica.

Entretanto, em o edital tem como seu objeto a "CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

A SEREM PRESTADOS NA GESTÃO COMPLETA DO PARQUE DE URBANIZAÇÃO

PÚBLICA (PUP), ABRANGENDO OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO,

REFORMA, MELHORIA E EFICIENTIZAÇÃO" Apesar da natureza vaga desses lermos,

não há uma reÍerência explícita à instalação de uma usina de geração fotovoltaica ou à

telegestão.

A aglutinação desses elementos no escopo do edital resulta na demanda por uma

multiplicidade de atestados, incluindo o atêstado de fornecimenlo e instalação de

módulos Íotovoltaicos. Tal requerimento revela-se excessivo, considêrando a

impossibilidade de consórcio e o fato de que o quantitativo em questão não corresponde

a 50% do valor total do lote.

Nesse contexto, torna-se pertinente questionar a proporcionalidadê dessas

exigências em relação aos objetivos declarados no edital, promovendo uma reflexão
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sobre a efetiva necessidade e relevância de cada atestado solicitado diante do escopo

abrangente da gestão do Parque de Urbanização Pública.

T
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Portanto, diante dos elementos apresentados, torna-se imperativa a revisão e

exclusão da exigência de apresentação do atestado de fornecimento e instalação de

módulos fotovoltaicos.

Sem uma ligação direta da instalação da usina solar e da telegestão no edital, é

importante revisar as exigências de documentos. Retirar a necessidade deste atestado

facilitaria a participação e garantiria que os requisitos combinem melhor com os serviços

que o governo realmente precisa.

Essa mudança não só tornaria o processo de contratação mais simples e rápido,

mas também incentivaria mais empresas a participarem, removendo obstáculos

desnecessários que podem limitar a participação de empresas qualificadas. Em resumo,

ajustar essas exigências ajudaria a tornar o processo mais eficiente ejusto, promovendo

uma competição mais ampla entre os interessados.

1.2. Da solicitação de Arquiteto

O edital, em seu termo de referência exige que a empresa licitante possua em sua

grade um engenheiro eletricista e um arquiteto, porém, a exigência de um arquiteto em

seu corpo técnico se mostra desnecessário.

Primêiramente, é importante considerar que a atribuição de um arquiteto é a
concepção de espaços habitáveis, promovendo a análise de elementos como

funcionalidade, estética e conforto. Já no que diz respeito à projetos relacionados à

iluminação pública, a ênfase recai em questões distintas, como a eÍiciência energética,

a segurança pública, a otimização da diskibuição de luminárias e a conformidade com

*"- l'-.---*---i!
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as normas técnicas. Dentro desse contexto, a demanda por um arquiteto pode não ser

a escolha mais apropriada para atender a projetos de iluminação pública.

Além disso, a contratação de um arquiteto pode resultar em custos adicionais

significativos. Em um certame, onde a otimização dos recursos é fundamental, a

inclusão de um arquiteto pode impactar negativamente o orçamento.

Profissionais com formação em engenharia elétrica que possuem experiência com

iluminação pública têm as habilidades e conhecimentos específicos necessários para

lidar com os desafios desse tipo de projeto.

Ademais, eliminar a exigência de um arquiteto pode simplificar o processo de

licitação e contrataçâo, tornando-o mais eÍiciente e menos burocrático, tendo em vista

que é necessário a exigência de registro no CAU do estado. lsso beneficia tanto o setor

público quanto as empresas concorrentes, agilizando o início e a conclusão do projeto.

Por se tratar de edital que tem como objeto a contratação de serviços de execução

de obras de expansão, revitalização e melhoria no sistema de iluminação pública, seria

mais condizent€ a exigência de um engenheiro eletricista, não havendo espaço nem

necessidade para um arquiteto tendo em vista os fatos citados anteriormente, um

engenheiro eletricista, que no aspecto da iluminação pública pode desempenhar o

mesmo papel que o arquiteto desempenharia.

í.3. DA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIO

COMPETITIVO DO CERTAME

RESTRIçÃO AO CARÁTER

O edital é completamente restrito sobre a participação de consórcio. Veja:

3.12 r.taõ órá p*mitida à participaáà sob í6gimg @ COi{8ÓBÇO, quahuaí quo sqa sua íorma
d6 consüluiçâo, oonÍormô justilioâtiva apÍesontada iunto ao anoxo I dostÊ editsl.

Entretanto, a participação de empresas na forma de consórcio está resguardada

no art.33, caput, da Lei 8666/93, sendo pacífico na juÍisprudência que a opção pela

vedação ou não de participação em consórcios é condicionada a apresentação de

J U ST I F I CATIVA F U N DAM ENTADA E RAZO ÁV EL.
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Em relação à vedação de participação de empresas organizadas em forma de

consórcio, tal restrição deve ser exceção, devendo ser fundamentada e justificada

expressamente no processo licitatório.

Neste sêntido, o Poder Público não está liberado para decidir pela vedação à

participação de empresas em consórcio, tornando-se necessário que do processo

licitatório conste @ para esta escolha.

Nscêssidade d€ justific€tiva para a vedação da participaçáo d€
consórcios em licitâçóes. Mediantê o Acórdão n. 1.'10212009-1"
Câmara, foi exp€dida dêtêrminaÉo à Companhia Docas dê lmbituba
com o seguinte tsor: '1.5.1.1 se abstenha de vedar, SEM
JUSTIFICATIVA RAZOAVEL, a participaÉo de empresas €m
consórcio, dê modo a r€stringir a competitividade do csíame,
contrariando o art. 30 da Lei n. 8.666/1993;'. Contra ôssa determinação,
a entidade interpôs pedido de re€xame, sob o argumento de que a
interpretaçáo do Tribunal estaria equivocada. O relator acompanhou a
manifostaÉo da unidade técnica, para a qual a conduta c€nsurada,
objeto da dêterminaçáo, não Íora a vedaçáo da participação de
empresas reunidas em consórcio, uma vêz que taldecisão encontra-se
no campo discícionário do administÍador, MAS SIM A AUSÊNCIA DE
JUST|F|CATIVA RAZOÁVEL PARA A VEDAÇÃO. A íim de exprsssar
com exatidão o êntendimênto do Tribunal sobre a matéria, o relator
propôs - ê a PrimeiÍa Cámara acolheu - o provimênto parcial do
recurso, conferindo ao subitem 1 .5.1 .1 do acórdáo guerrsado a soguinte
redaçâo: 'caso seja Íêita a opção por nâo p€rmitir, no edital do certame,
a participaçáo de ompresas na forma de consórcios, considêrando a
faculdade constante do arl. 33, caput, da Lei n. 8.666/1993, justifiqu€
íormalmente lal escolha no respectivo processo administralivo da
licitaçáo.'. Precedente citâdo: Acórdão n. 1.636/2007-Plenário. Acórdão
n. 13'16/2010-1" Cámara, TC-006.14112008-1, rel. Min. Augusto
Nardes, 1 6/03/ 201 0. (destacou-sô).

Ademais, vale ressaltar que a participação de Consórcio não gera, em

regra, nenhum prejuízo à competitividade na licitação. Em determinadas

situações, a permissão acaba que se torna mais benéfica, pois empresas que

não atendem sozinhas, acabam por participar do certame de forma reunida.

Cumpre citar, notadamente, o seguinte excerto do Acórdão 116512012 do

TCU:

Fica ao juÍzo discricionádo da Administração Pública a decisão,
dêvidamente motivada, quanto à possibilidad€ dê participação ou não
em licitaçóos dê emprêsas êm consórcio. Rêlatório dô Auditoria do
Tribunal tratou das obras do POeto de lntegração do Rio Sáo Francisco
com as bacias hidrográÍicas do Nordestê Sêlenkional (PISF),
especiÍicâmonte do Lote 5, do Edital de Concorrência no 1201112011,
realizada pelo l\4inistério da lntêgração Nacional - ([/l). Uma das
irrêgularidades apontadas foi a restrição à participaçáo de empÍ6sas em
consórcio. Segundo o l\,11, "â participação de empresas sob a Íorma de
consóÍcio envolveria a discricionariedade da Administração", sendo
que, conforme precedente jurisprudêncial do TCU, "o juÍzo acerca da
admissâo ou náo de empresas consorciadas na licitação dependerá de
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cada caso concreto'. Ao concordar com a alegaçáo apresentada, o
relator registrou em seu voto que "há que sê demonstrar com
fundamentos sólidos a escolha a ser feita pelo gestor durante o
processo de licitâÉo no que tocâ à vedaçáo da participação de
consórcios, ou mesmo à sua autorizâçáo". Deveria ser analisada,
portanto, a situação de cada empreendimento, a partir de suas
variávêis, tais quais o risco à competitividadê, âs dificuldades de gestão
da obra e a capacitação técnica dos participantes. Diante disso, a partir
do que Íora examinado pela unidade instrutiva, para o relator,'há que
se ponderar para o fato de que câbe ao gestor deÍinir qual o caminho a

tomar relativamente à paÍticipação ou náo de consórcios, de forma
molivâda no âmbito do processo licitatório". Nos termos do voto do
relator, o Plênário manifestou sua anuência. Precedente citado:
Acórdáo no 124612006, do Plenário. (Acórdão n.' 116512012 Plenátio,
Íc 037.77312011-9, rel. Min. Raimundo Carrsiro, 16.5.2012) (gnfo
nosso)

Verifica-se no Edital, que o mesmo está vedado para participação em consóÍcio,

no entanto, devido a complexidade do edital, é possível que por exemplo, algumas

empresas possuam experiência em alguma área e não em outra. sendo assim, se

tornaria inviável que ela participasse de forma isolada, porém, em Íorma de consórcio

seria possível, sem qualquer prejuízo à AdminisÍação Pública.

D. DO PEDIDO

Diante do exposto, requer

a) Sejam retiras as exigências de atestação no que tange a comprovação de

georreferenciamento e tele gestão do usinas fotovollaicas, visto que o objeto do

edital é iluminação pública;

b) A solicitação de arquiteto, pois como se trata de iluminação, somente a

solicitação de engenheiro eletricista é o suÍiciente e;

c) A permissão de consórcio.

Vitória, 09 de novembro de 2.023

rGoR oDrLoN HHfl"*d'dF,
BARBOSA:l3204575 i mos ,tiq§,,a
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À

Comissão Permanente de Licitaçáo

Assunto: lmpugnação DANT ELETRICIDADE LTDA

PARECER

Senho(a) Presidente,

Em resposta ao questioname

lusç

laeBfPsa DANT ELETRICIDADE LTDA noVA

tocante a Concorrência PúSica

serem prestados na gestáio

V de manutenção, ampliação,

Municipa I de Meio iente e

ponto a ponto o

rlq eto, a

E'

contratação de serviços a

(lP), abrangendo os serviços

por intermédio da Secretaria

rte/CE samos a esclarecer

MINAçÃOA. DAI
PÚB

Respo de modo que

se requer sua co

As alegaç

Quanto a e gência presente

no edital, pois serviço de samento e justificativa

no Projeto Básico conÍorme a JUS tcA FtcAÇÃo TÉcNtcA do editat.

Assim, coube à Administração indicar no edital da licitação, qual é a parcela dê maior

relevância técnica e valor signiÍicativo, pois é com base nela que o licitante irá demonstrar sua

capacidade técnica. A comprovação da capacidade técnico (profissional e operacional) das

licitantes, é legal a exigência de comprovação do objeto a ser executado.
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A legalidade da exigência de capacidade técnico-operacional diz respeito à experiência do

licitante pessoa jurÍdica, de modo que com o atestado de capacidade técnico-operacional

comprova-se que a própria empresa já desempenhou atividade similar ao objeto da licitação.

Dessa forma, à Administração indicou no edital da licitação, qual é a parcela de maior

relevância técnica e valor significativo, ou seja, os itens devem retratar parcelas relevantes

tecnicamente e que sejam de valor significativ y.qlores expressivos em relação ao valor estimadoo

para o objeto da licitaçã o, enfatizan

relevância técnica sejam c

Por sua vez, a aÍerifi
estabelecida entre o valor da p êita para oomprov
do objeto. Em se do
108, de 01 de

os requisitos de valor significativo e

legitimidade da exigência

eto" toma em conta a relação
riência em vista do valor total
tab s pela Portaria no

*

rí

da lnstrução
e diz respeito

previstas

úa aos itens de
mero máximo de
as para o servrço

les que constem do

Claramente a Portaria esta ece va tgn ificativo são entendidos como
aqueles que contém do objeto da licitação e rt ua I ou superior a 4% (quatro por cento), ou
seja, aqueles com percentual menor ao citado em relaçáo ao objeto licitado, mais precisamente o
valor do orçamento básico, não serão considerados mais relevantes.

Por sua vez a aÍenção da fórmula 'Valor significativo do objeto" toma em conta a relação
estabelecida entre o valor da parcela eleita para comprovação da experiência em vistia do valor total
do objeto. Nesse caso, foi realizando uma curva ABC com as famílias dos itens devido respeitar a
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questão da similaridade, pois seria a forma justa de avaliarmos adequadamente a questão do valor
signiÍicativo do objeto e maior relevância.

Vejamos os itens considerados de valor significativo e maior relevância: 4d+$'

Nesse critério é notória a regularidade em sua escolha como item de maior relevância para

do serviço de montagem de geradores fotovoltaicos, pois constatia-sê que o valor global de

1.459.827,02 refere-se a 7,640/o é absolutamente significante em relação ao valor global estimado

da licitaçâo, conforme a regra da Portaria no 108, do DNIT, assim como o entendimento pacificado

pela jurisprudência do TCU - Tribunal de Contas da União, que é uníssona em entender que itens
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para considerados de maior relevância deverão signiÍicar pelos menos 4% (quaúo por cento) do

valor da licitação, conÍorme demostremos.

Redundamos, estão limitadas as parcelas de maior relevância e valor significativo, ou seja,

os itens retratam parcelas relevantes tecnicamente e de valor significativo, valores expressivos em

relação ao valor estimado para o objeto da licitação, enÍatizando que é necessário que os requisitos

de valor significativo e relevância técnica sejanqum uladas, devem existir conjuntamente para a

legitimidade da exigência.

Vejamos preciso posiciona

As 6xigên provação d6 ca rofissional d6vem restringir-se às

lor signiÍicativo e

is Íequisitos ser

vo rio edital

evância e valor

O Tribunal Iência de itens que

representam parcelas i técnica

Conforme o Acórdão n" 17012007 - Pl r€presentam 2,93o/o do valor total estimado

náo podem ser considerados parcela de maior relevância e, assim, não podem ser exigidos a tÍtulo de

qualificaÉo técnica.

Assim, a exigência de parcelas de maior relevância e valor significativo, cumulativamente, que

representem menos de 4% do estimado para o objeto da licitação contrariaÍia frontalmente a Lei 8.666/93,
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que claramente limita as exigências de qualiÍicação técnica às parcelas de maior relevância e valor

signmcativo do objeto da licitaÉo.

Então, num elastério de fácil verificação, constiatamos que a Portaria no 108 do DNIT consolidou o

que já vem s6ndo julgado pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às parcelas de maior relevância

e de valor significativo.

Seguindo a tendência das Gortes de Contas.-spbre o tema ora exposto, o Tribunal de Contas do

Estado do Ceará, também, já se m at*ês aa suMULA 0212017, in verbisia

SUMU

co

da cap

do certame licitatório destinado àe

operacional das I

editalícia que exija a comprovação

execuÉo de parcelas de menor

do.

ive sujeita as

ico acerca do

.Oquese

reocupação

bj

Ora, s

sanções futu

sistema

exige é um

para selecion com o objeto

Nessa senda, §2" do art. 30 da

Lei no 8.666/93

No refe ente o projeto

básica da presente

No tocante, a Lei Munici 30 de dezembro de2022,que

instituiu no municÍpio de Juazeiro do Norte, a Contribuição para custeio do Serviço de lluminação

Pública e adota outras providências, prevê com elemento integrante do Sistema de lluminação

Púbica no Município o "montagens de geradores fotovoltaico" no §1 do Art. 10, a teor:
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o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IUAZEIRO DO NORTE, Estado do ceárá.

FAÇo SABER que a CÂmanÁ MUNICIPAL aProvoü e eu saflciono e promulgo

â seguinte .Lei:

Art. 10 - Fica institu.ída no município de Juazeiro do Norte, Êstado do

Ceará, a Contrlbulção pàra .custeio dô Serlrlço de llumlhação Pública - CIP -,
nos termos do art. 149-Á da Constituido FârerâI.

ParágraÍo únlco.- O. SêNiço prevlsto no "Caput'deste artigo, compreêndê o
consumo dé energla êlétrica desünâda à lhmlnaÉo : públlcá de vlas. loEradglrr-os

e oernáis u,ens pú-buios, e a lnstàlàçáo, manutênção, mdhoràÍnento e expà-nsãô

da rede de iluminaç5ô publlca.

\J Art. 20 - É fato gerador da CIP o consumo dê ênergia elétrlca por pessoa

- fí.i., oú :*iaica, ,reoúnte llgaéo regular de energia elétrica no território do
município.

4t)v

Porém, estudo técnico

preliminar pa elas de maior

relevância

Cabe , criando o

sistema de co buída. A partir

da legislação de

instalar um micro

r autonomia para

Convém uzida por meio

de sistemas instalad dos à rede eléhica

convencional. Trata-se, porta hecida geração centralizada,

formada por grandes usinas, que produzem e en m energ ia para as redes de transmissão

ARN 48212012, que trata da legislação de energia solar no país, estabelece um sistema de

compensação de energia elétrica. É um acerto em que a energia solar excedente, produzida pelo

gerador solar instalado na unidade mnsumidora, é injetada na rede da distribuidora na forma de

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, Vno - Iuazeim do NoÍe, CE
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créditos. Assim, esse excedente pode voltar ao consumidor em forma de créditos. Portanto pode

aliar economia financeira, consciência socioambiental e autossutentabilidade para o ente público.

Caso a energia injetada na rede seja superior à consumida, cria-se um "crédito de energia"

que não pode ser revertido em dinheiro, mas pode ser utilizado para abater o @nsumo da unidade

consumidora nos meses subsequentes ou em outras unidades de mesma titularidade (desde que

todas as unidades estejam na mesma área de são), com validade de 60 meses.

Conforme alhures ex tência dos princípios da

ndo-lhe desenvolver ações

\Ycontínuas EFICIENTIZAÇÃo m redução do consumo de

energia deste Sistem

Para nergia elétrica

econômica dena iluminação

melhoria da a. Busca-se

maxtmtzar vendo a

transforma

Utilizando no 247 do Tribunal

lhada como regra.de Contas da Uni

lsso em deconên res, aumentará a

\-/ competitividade ntajosas.

Este raciocínio preci caso.

Afinal, é pressuposto de legitimidade do parcelamento, que ao assim realizar, não ocorra

prejuízo ao todo, à responsabilidade técnica, à solução integral esperada, à gestão das avenças

e, inclusive, à economia de escala.

Compete a administração buscar o m€nor dispêndio possível de recursos, assegurando a

qualidade da aquisiÉo e/ou da prestação do serviço, o que exige a escolha da solução mais
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adequada e eficiente dentre as diversas opções existentes já por ocasião da definição do objeto e

das condições da contratação, posto que é essa descrição que impulsiona a seleção da proposta

mais vantajosa, objetivo precípuo da licitação.

Nessa linha é a lição de Marçal Justen Filho

"Como regra, as contratagões promovidas pêla Administração apresentam um custo. Esse

custo consiste não sno de recursos públicos transferidos a terceiros. Mais

ue isso, o custoq mtn com a necessidade dê opção ontr6

Mais adian

dive AdministraÉo desembolsa um

monta , o referido montante náo poderá

ser util , existe o dever dê a AdministraÉo

desembolsa tação porque isso lhe assegurará a

ni . A vantag6m

da êxêcução do

is aspoctos inter-

poÍ parte da

ior vantagem

ênos oneíosa

ura-se, portanto,

o de m€noÍ custo

s e deslaquês nosso).

As duas lidade da Lei é êviüar contrataÉes

administrativas idas aquelas que se inviabilizom ao longo da

oxecução do objeto ou que não assegurem o apíovôitamento mais eÍiciente dos rocursos

públicos. Outra finalidads legal é promover uma licitação satisfatória, rêduzindo o risco do

conflitos, impugnações e atrasos. A deÍinição do contrato e a fixação das condições da

licitação. Para atingir essas duas Íinalidades, é imperioso que a Administração idêntifique de

modo perfeito o obiêto a ser executado, a pí€sênça dos rêquisitos legais de admissibilidadê

mator

utor
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da contratação e a conveniência da solução a ssr adotada para exêcução do objeto

contratado. Essa é a primeira etapa a ser cumprida pêla Administraçáo.

E, no entendimento do Tribunal de Contas da União, a divisão/parcelamento do objeto não

pode ser regra imperiosa, devendo, sim, ser cotejada de acordo com o cetso concreto, como se vê:

Como regra geral, nos têrmos do art.23, § 1", da Lei n.8.666/1993, exige-se o parcelamonto

do objeto licitado sêmpre que isso se mostre técnica e economicâmente viável. (...) 7. Desta

feita, é mister co

soe
Í, acima suscitados, quais sêiam, o técnico

Po4{erá da divisibilidade do obioto

lic Ífàmento dêve sor balizado pêlas

vantage ão Pública, com a redução de

custos ou modo a proporcionar de uma contratação mais vantajosa

a obj€to em Yários,

ênto, à guisa

âda possibilidade de

, impende lançar

contratada, a

problemas e

uas Gausas e

a êrecução do

Neste senti ponta para o NÃO

PARCELAME

B. DA ILEGALIDADE E INCOMPANBI E S DO ED]TAL QUE VEDAM A
PARTICIPAçÃO DE EMPRESAS ORGANIZADAS EM CONSÓRC|o.

Resposta - Aduz a lmpugnante que o Edital, supostamente ao anepio da lei e dos princípios

norteadores das contratações pública, veda a participação de empresas em consórcio.

As alegações apresentadas, contudo, não prosperam.

lic

larece ndame

I
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Quanto a esse ponto não há qualquer sombra de dúvida da relevância da vedaÉo da

participação de empresas presente no edital, tem seu embasamento e justificativa no Projeto Básico

- JUSTTFTCATTVA PARA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM

coNSÓRC|O do editat.

recipitadamente, possa seDesse modo, antes que, p

questão discricionária evidenciada

O Dr. Marçal Justen

co
que e
imot

Oco

consórcio trar

peculiaridades qu

exemplo, de obra

no caput do o 33, da Le

afirmar inexistir dúvidas quanto à

i n" 8.666/93.

bre o tema, in vehis

cipação de empresas em
da AdministÍação Pública, o
para decisões arbitrárias ou

consórcios é o rêsultado de um
do objeto a ser
uma pluralidade

toda a decisão
ite-se controle
e no tocante à

(gritumos)

reunidas em

licitado possui

e.Éocaso,por
poucas empresas

artio

o

fd§Ígnfic+
mitir ou negar a part

demonstram te

Neste viés, dat considerar este outro

ponto na espécie. Por isso, co sobre o tema dessa linha, a

título de exemplo. llustrativos dessa tendê a urisp encial são os seguintes julgados:

"A respeito da participação de consórcios, a jurisprudência desta CoÉe do

Contas tem assentado que o art. 33 da Lei 8.666/1993, deixa à

discricionariedadê do gêstor a decisão de admitir ou não a participação de

cipar domon
ços ica, nas

edi

Parque Ecológico das Timbaúbas
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êmpÍesas organizadas em consórcio no cêÉame, devendo o desígnio ser

verificado caso a caso.

(TCU, Acórdão í I'15/2006, Plenário)

O teor do AcórdãoICU 2212003 - Plenário, in vêrbis: "A formação

é admitida quando o objeto a ser llcitado envolvo quê

complêxidadê ou do te vulto, em que empresas, isol

teriam condi e habilitaÉo do edital. "

O Acó m julgou: "Deve ser autorizada a

part de grande vulto,

probabilidade de

(griÍamos)

ndimento no

sentido de qu a critério de

discricionariedade sórcio tanto pode

fomentar a conco rêsas que, caso

contÍário, conco

não parti (associação de

o de consórcio tanto

s que, dg outra Íorma,

emPrêaas que, caso

crntrário, concororiam ontre si). (TCU, AúÍdão 2.8131200/. - 1'Cemara)

Por outro lado, a opção da Administração por vedar ou permitir a participaçfo de empresas

reunidas em consórcio na licitação deve ter como parâmetro a conjugação de elementos como

vulto, dimensão e complexidade, devendo ser assegurada para cada caso concreto a ampla

competitividade.

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Goíles, Vno - Juazeiro do Norte, CE
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Vale mencionar os limites, para a definição de obras e serviços de GRÂNDE VULTO (Lei n'

8.666/93, art. 6', inciso V): R$ 82,5 malhões (= 25 vezes o valor da concorrência para obras e

serviços de engenharia).

Em segundo, não obstante a opção pelo consórcio ser uma Íaculdade da Administração,

tal escolha não se justiÍicaria apenas sob cêrtas circunstâncias, quando necessário aumentar a

competitividade do certame, em face de não ocorrer complexldade dos serviços pretendidos

(serviços comuns), ou das peculia
i.-.
:. i^j\ i-

empresas), premissas que não

se fazem presentes

Neste desiderato, à vi

pode não ser a mais adequ

serviço que se

a centraliza

problemas e i

aumento de

Por

empresas e

o que foi devida

PARTTCTPAÇÃO

o caso concreto,

-, Iegal mente esta

Ante o exposto, de t

o do risco de co

cipação de várias empresas

mento do Íuncionamento do

isÍatória. Assim,

nhamento de

, propicia o

bilidade de

ministração,

RA VEDAÇÃO A

não oportuna para

figura obrigação

C. DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA RESTR]TIVA - EXIGÊNCIA DESARRAZOADA DE
PROFTSSTONAL(|S) DE NIVEL SUPER|OR (ARQUTTETO E URBANTSTA)

Resposta - Aduz a lmpetrante que a Administração exige de forma "TAXATIVAMENTE",

dentro do rol de critérios de qualiÍicação técnica, dentre outros, a comprovação de possuir

responsável técnico ou em seu quadro permanente, profissional de nível suprior'ARQUITETO e -

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gones, Vno - Juazeiro do NoÍe, CE
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URBANISTA", que resultaria, dessa forma, a exclusão da amplitude de alcance para empresas

participantes no processo.

As alegações apresentadas, contudo, não prosperam.

lmportante ser posto em evidência, a Lei Federal no 12.378, de 31 de dezembro de 20í0, em

seu art. 1o regulamenta o exercício das atividades do arquiteto e urbanista, assim descrito:

Artigo. í" rquitsto e uóanista a ser regulado por esta

e atribuições do arquiteto e

Lei

Já o Art. 2o da mes

+

urbanista, estando elencado n ração de orça im descrito:

em

2o enfatiza, os

icam-sê aos seguintes

X - do Conforto Ambiôntal, técnicas referentes ao €stabelscimento de condiÉes

climáticas, acústicas, lumÍnicas e ergonômicas, para concspção, organizaÉo e

construção dos espaços;

Continuando a fundamentação jurídica para com a legalidade da exigência editalícia

reclamada, trago a Resolução no 51, de 12 de julho de 2013, que dispôe sobre as áreas de atuação

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, Vno - Juazeüo do Norte, CE

(88) 35 I 1.35 I 2 | semasp@juazeiro.ce.gov.br
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privativa, dos arquitetos e urbanistas e as áreas de atuação compartilhadas com outras profissões

regulamentadas, traz em seu Art.20, lnciso l, alÍnea "h), especiÍicação duas áreas de atuação dos

Arquitetos e Urbanista, assim descrito:

AÍt. 2' No âmbito dos campos de atuaÉo rehcionados nos incisos deste artigo, em

conformidade com o que disÉe o art. 3'da Lei n' 12.378, de 20í0, ficam especmcadas

como privativas dos arquitêtos e urbanistas as seguintês áreas de atuação:

I- DAARQU

i'-t'
(...)

h) proj

Por fim, sp contidas em Lei

específica, U/BR, contida

s e atividadesna Resolução

dos profissi

em Resolução

rbanistas serão

de Arquitetura e

1.9. AO URBANISMO

1.9.2. PO6to de n o pública;

Dessa forma, está sacramentada a atribuição específica de elaboração de projeto de sistema

de iluminã@o pú6lic@-como ãI-rvitlaclê§ tlos profrs§o-nãis de

arquitetura e urbanismo.

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, Vno - Juazeiro do Norte, CE
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Assim, o item 5.2.3.4 do edital, vem demonstrar que o objeto licitado não se trata apenas de

um serviço técnico do profissional de engenharia com atribuições correlatas com objeto,

indispensável ao gerenciamento/Íuncionamênto do sistema, mas de todo um projeto executivo e

conceituais também com viés arquitetônico, envolvido, que por óbvio, necessita da presença do

profissional arquiteto e urbanista para elaboração, em razão das óbvias implicações urbanÍsticas e

paisagÍsticas.

Como já mencionadoem soLuÇÃo 03059/2020 do Tribunat

de Contas do Estado do

Em ass

na existên

do mercado ã!

que existam

Ante o exp

Esteéoe

"Uma vez
naturcza

Secretaria I

exigidos na licitaçáo;
ncos

lda Ribeiro Oliveira
eio Ambiente e Serviços Pú tcos

s a levando em consideração a
a padir da simples autoização

manutenção e
elaboração de

ção se pautar

a resposta

e, mas srm,

blico,

novem bro de 2023.

Parque Ecológico .las Timbaúbas
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Assunto: lmpugnação I o BARBOSA Rl PROJEToS

PARECER
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Em respostia ao questionamento levantado pela empresa I O BARBOSA Rl PROJETOS no

tocante a Concorrência Pública n'202Q,10.09-!9rc tem com objeto a contratação de serviços a

serem prestados na gestão completa do paqú.e {l ilumina@ pública (lP), abrangendo os serviços

.ie manutenção, ampliação,'tàforma,gêlhofi** efcioÊizaÉo, por intermédio da Secretaria

Vunicipal de Meio Ambiente êgrn ç1spflíffi ÜtrJtÉÊdúe do t$crte/CE, passamos a esclarecer

ponto a ponto o posicionamentà@ito, conforme passamos rel*ar:

Senhor(a) Presidente,

A. DAS R PROVAçÂO DE
GEOR VTSTO QUE O
OBJETO.'

Respç técnica para

rviços que o"facilitaria , parÉhi

governo realm

As alegaç ntad

Quanto a es nto não relevân exigência presente

no edital, pois se e telegestão tem

seu embasamento e IVA RELATVA À

ouALrFrcAÇÃo TÉCNICA do

Assim, coube à Administração indicar no edital da licitação, qual é a parcela de maior

relevância técnica e valor significativo, pois é com base nela que o licitante irá demonstrar sua

capacidade técnica. A comprovação da capacidade técnico (profissional e operacional) das licitantes,

é legal a exigência de comprovação do objeto a ser executado.

A legalidade da exigência de capacidade técnico-operacional diz respeito à experiência do

licitante pessoa jurídica, de modo que com o atestado de capacidade técnico-operacional comprova-

se que a própria empresa já desempenhou atividade similar ao objeto da licitação.

Parque Ecológico das Timbaúba

(88) 35 I 1.35 12 | qcrnesp@l!êzúqap..C9y.br
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Dessa forma, à Administração indicou no edital da licitação, qual é a parcela de maior

relevância técnica e valor significativo, ou seja, os itens devem retratar parcelas relevantes

tecnicamente e que sejam de valor significativo, valores expressivos em relação ao valor estimado

para o objeto da licitação, enfatizando que é necessário que os requisitos de valor significativo e

relevância técnica sejam cumuladas, devem existir conjuntamente para a legitimidade da exigência.

Por sua vez, a aferição da fórmula "valor significativo do objeto' toma em conta a relação
estabelecida entre o valor da parcela eleita para comprovação da experiência em vista do valor total
do objeto. Em se tratando do tema vem-se utilizando os parâmetros estabelecidos pela Portaria no

108, de 01 de fevereiro de 2008 do DNIT:

on
Norma
aos proc
nos editai

Art
maior relevâ

e
ífi

ransportes, por meio da lnstrução
al de Contas no que diz respeito

às capacitações técnicas previstas

Técnica se restrinja aos itens de
a ser licitado em número máximo de 8

an tadas para o serviço

s que constem do

ndidos como
atro por cento), ou
ais precisamente o

m conta a relaçáo
sta do valor total

s devido respeitar a
ente a questão do valor

a

Claram
aqueles que conté
seja, aqueles com
valor do orçamen

Por sua vez
estabelecida en
do objeto. Nesse ca
questão da similaridade,
significativo do objeto e maior

Vejamos os itens considerados de valor significativo e maior relevância:

ar que a exEencra

1.1 E 1.2
GARANTIA DO FUNCIONAIIENTO E GERENCIAMENTO

DO SISTEMA DE ILUI4II.II$O ÚAUCI R$ 4.,140.601,30 23,240/0 2L,890h

.40.1,
3.40.2,
3.40.3,

ExEcugo
LUMINARIAS

DE sERVIÇos DE rNsrAuÉo DE

COM TECNOLOGIA LED COM BASE PARA
R$ 2.995.530,00 15,680/o 64,44o/o A

Parque Ecológico das Timbaúba

(88) 35 I 1.35 12 | semasp@iuazeuo.çç.goyàr
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ntual
,nãos

da

r
I

objeto"
d



ir§.r ,

II EFEIÍUI  DE

JUAZEIRO
DONORTE

44&s
secretarE Munlctpal

de Meio Ambiente
e Serviços Públicos - SEMASP

RELÉ TprMrE[EGEsrÃo pARA sIsrEMÀs DE

tumlua$o maucl

3.41.1

Nesse cri

é absolutamen

Portaria no 1 0

Tribunal de

relevância d

fl Ílq r relevância, pois

rme a regra da

ncia do TCU -
os de maior

o, conforme
!i

demostremos.

Redundam cativo, ou seja, os

itens retratam pa s expressivos em

\-/ação ao valo ue os requisitos

de valor significa juntamente para a

legitimidade da exigência.

Vejamos preciso posicionamento do TCU - na e ontas da União:

As exigências de compÍovaÉo de capacidade tócnico-proÍissional devem restringir-se às

parcelas de sejam, cumulativamentê, de maior relêvância e valoÍ significativo ê indispensáveis

à garantia do cumprimento das obrigaçóes, devendo tais requisitos ser lecnicamente

demonstrados no procêsso administrativo da licitaÉo ou no próprio edital.

Acórdão 1891/2006 - Plenário

3.40.6

3.40.4,
3.i10.5 E

R$ 1.007.094,78 5,27% 69,71% A2.t EZ.2
ExEcUSo DE sERVIÇos DE

I.-EVANTAMENTO DE ATIVOS

orrluuruçÃo rúaucn

CADASTRO E

DO SISTEMA

Rl L.459 .827 ,02 7,&o/o 77,35Vo A

3.43.r,
3.43.2,
3.43.3,

3.43.4 E

3.43.5

ExecuÉo de serviços de INSIAIAçAO E MONTAGEM

ssrrul or ceu$o DE ENERGIA ForovoLTAico

B(ECUqO DE SERVIçOS

FoRNEolrENTo E oPERASo

E

DADAS REMOTAMENTE

SOFTWARE DE

DE NSTALAçÃO,
DE SISTEMA DE

: RS' i1,217.80.00
{at-:4
! a-a - , -:,i:!.

_ . *.dlEl ,
É!?ltl*::x.t :a§r, - _:- 

-:

6,42% 83,77%

m cum

que én

limita

levan

o

eva

ificativo,

Parque Ecológico das Timbaúba
(88) 3{ I 1.35 I 2 I semasoídiuazeiro.ce.qov.br
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As Exigências de qualificação técnica devem se limitar às parcelas de maior relevância e valor

significativo do objeto da licitaÉo.

44)\Acórdão 5í5, 12 - Plenário

O Tribunal de Contas da União, já se manifestou pela impossibilidade da exigência de itens que

representam parcelas insignificante do futuro contíato como quesito de qualificação técnica.

Conforme o Aórdão no '17012007 -Plenário, itens que representam 2,93% do valor total estimado não

podem ser considerados parcela de maior relevânciagAssim, não podem ser exigidos a título de qualificaçâo

técnica

Assim, a exigência d

representem menos de 4o/o do e

que claramente limita as exigênci ificaçáo técnica às p

do objeto da I

vâh.i..Üiúcativo, cumulativamente, que

aria Írontalmente a Lei 8.666/93,

aior relevância e valor significativo

Então, n conso lidou o que

já vem sendo ju relevância e de

valor signifi

Seguin s do Estado

do Ceará, tamb

licitatório destinado à

iia a comprovação da

e menor relevância

Ora, seria, por ou ção, inclusive sujeita as

sanções futuras, a contratação de empresa ntmo de conhecimento técnico acerca do

sistema fotovoltaico, georreferenciamento e telegestáo, justamente em desrespeito ao objeto que se

destina a contratação. O que se exige é uma experiência mínima. Foi com essa preocupação para

selecionar competidores com maior grau de expertise e habilidade para trabalhar com o objeto.

Nessa senda, com esteio no raciocínio até aqui demonstrado, respeitando-se o §2'do art. 30 da Lei

n" 8.666/93.

Nos referidos serviços de montagem de geradores fotovoltaico, georreferenciamento e

telegestão integram perfeitamente o projeto básica da presente licitação.

Parque Ecológico das Timbaúba

(88) 35 1 1.3512 | semasp@juazeiro.ce.sov.br
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No tocante, a Lei Municipal de Juazeiro do Norte no 2.722, de 30 de dezembro de 2022, que

instituiu no município de Juazeiro do NoÍe, a Contribuição para custeio do Serviço de lluminação

Pública e adota outras providências, prevê com elemento integrante do Sistema de lluminação

Púbica no Município no §1 do Art. 1o, a teor:

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ]UAZEIRO DO NORTE, EStAdO dO CCATá.

FAço SABER:que a cÂmnnÁ MUNICIPAL aprovou e eu saíciofio ê ptomulgo

a seguinte .Lei:

NoÊe, Êstado do
Públicà -CIP-,Art. 10 - Fica instibrída no município de

Ceará, a contribulção para custeio do Serviço
nos têrmos do art. 149-A da Constituição Féderal.

luãzeiro do
de Ilumlnação

. Parágrafo único - O Serviço pÍevlsto no'Caput' deste artigo, compreende o

Yonsu-o dã energia elétrica desunôda à ilüminação pública dê vlas, logradouros
ê demais bens públicos, e e instalâção, mãnutênção; melhoramento e expansão
da redê de iluminação prÍblica.

Art.2o - É fato gerador da
física ou jurídica, mediantê ligação
município.

CIP o Consumo.de éneÍEda elétÍica.rcr, pe§soa

regular de êneruia elétrÍcà no têrritório dõ

udo técnico

preliminar p as de maior

relevância e v

da economicidade

ações contínuas

çICIENTIZA de ene rgia deste

Sistema.

Para consolidar os ciênte da energia elétrica

na iluminação pública, dessa forma para d mportância e a viabilidade econômica de

melhoria da eficiência energética de equipamentos, procêssos e usos finais de energia. Busca-se

maximizar os benefícios públicos da energia economizada e da demanda evitada, promovendo a

transformação do mercado de eÍiciência energética.

Utilizando como paradigma o aft. 23, §1o, da Lei no 8.666/93 e a Súmula n" 247 do Tribunal

de Contas da União, tem-se que a divisão do objeto, em itens ou lotes, é trabalhada como regra. lsso

em decorrência da presunÉo de que, com a cisão em parcelas menores, aumentará a

competitividade e, consequentemente, as chances de alcançar propostas mais vantajosas.

Poré

Conforme al

e do desenvolvi
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Este raciocínio precisa ser sopesado com muita cautela, caso a caso.

Afinal, é pressuposto de legitimidade do parcelamento, que ao assim realizar, não ocorra

prejuízo ao todo, à responsabilidade técnica, à solução integral esperada, à gestão das avenças

e, inclusive, à economia de escala.

qua

ade

das

mai

Compete a administração buscar o menor dispêndio possível de recursos, assegurando a

lidade da aquisição e/ou da prestação do serviço, o que exige a escolha da solução mais

quada e eficiente dentre as diversas opçôes existentes já por ocasião da definição do objeto e

condições da contratação, que impulsiona a seleção da proposta

s vantajosa, objetivo precípu

Nessalinhaéalição

"Como reg

sto consic

apresentam um custo. Esse

licos tra dos a terceiros. Mais quê

pção entre diversasc

um montante de

ser utilizado para

bolsaÍ o menor

ssibilidade de

câracteriza-se

contrato. A maioÍ

rêlacionados. Um dos

Administração: o outro

presenta-se quando a

cular se obrigar

, uma relaÉo custo-

r custo e maioÍ benefício

Para a

(Grifos e destaques nosso)

Mais adiante aduz ainda o mesmo autor:

As duas finalidades básicas da etapa intema A primeira finalidade da Lei é evitar contratações

administrativas defeituosas, assim entôndidas aquelas que se inviabilizem ao longo da

execução do obreto ou que nâo assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos

públicos. Outra Íinalidade legal é promover uma licitaÉo satisfatória, reduzindo o risco de

conflitos, impugnaçóes e atrasos. A definição do contrato e a fixagão das condições da licitação.

Para atingir essas duas finalidades, é imperioso que a Administração identifique de modo

s Prôriiovidas 'f

sso

mats com p

êm

ngulos rêlac

la-se à

ist

as

a por parte

aior vant

menos
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perÍeito o objeto a sêr executado, a pÍesença dos requisitos legais de admissibilidade da

contratação e a conveniência da solução a ser adotada para execuÉo do objeto contratado.

Essa é a primeira etapa a ser cumprida pela AdministraÉo.

E, no entendimento do Tribunal de Contas da União, a divisão/parcelamento do objeto não

pode ser regra imperiosa, devendo, sim, ser cotejada de acordo com o caso concreto, como se vê:

Como regra geral, nos têrmos do art. 23, § 1o, da Lei n. 8.666/1993, exige-se o parcelamento

do objeto licitado sêmpre que isso se mostre técnica e economicamente viável. (...) 7. Desta

feita, é mister considerar dois os aspectos básicos acima suscitados, quais sejam, o técnico e

o econômico. Sob o primeiro, o parcelamento dependerá da dlvlsibilidade do objeto

llcitado. No que [uá§lbi o Íracionamento deve ser balizado p€las

vantage e Pública, com a redução de

a contratação mais vantajosa

ção do objoto em vários,

o funcionam€nto, à guisa

custos

parc a

ocasionad s Gontrataçóes,

ndo impossibilidad€ de

imp€nde lançar

€m

d€

nistração se pautar

me, cuja resposta

me, mas sim, que

contratada, a

problemas e

as causas e

execução do-;

Em assim s

na existência de u

'r mercado à co

existam empres

Ante o exposto, de

B. DA SOL|CITAçÃO DE AROUTTETO, E TRATA DE ILUMINAçÃO, SOMENTE A
SOLICITAÇÃO DE ENGENHEIRO ELETRICISTA É O SUFICIENTE

Resposta -Aduz a lmpetrante que a Administração que somente a solicitação de engenheiro

eletricista é suficiente.

As alegações apresentadas, contudo, não prosperam.

lmportante ser posto em evidência, a Lei Federal no 12.378, de 31 de dezembro de 2010, em

seu art. ío regulamenta o exercício das atividades do arquiteto e urbanista, assim descrito:

Parque Ecológico das Timbaúba

(88) 35 I 1.35 12 | semasp@juazeiro.ce.sov.br

Avenida Ailton Gomes, s/no - Juazeiro do Norte, CE

*urv juazeirodonoúe.ce. gov.br

npdo6

ma

nde núm

o somen

d

es

ocorrer ao

bertura

.r* fl

-a



'f- t.Fit': iüÂzÊíRài'
DONORTE

secretarE Munrcryal
de Meio Ambiente

e Serríços Públicos - SEMASP4Avv

Artigo. 10 - O exercício da proÍissão de arquiteto e urbanista a ser regulado por esta

Lei

Já o Art. 2o da mesma Lei Federal, constitua as atividades e atribuições do arquiteto e

urbanista, estando elêncado neste, a elaboração de orçBmentos, assim descrito:

Art. 20 -As atividedes e atribuiçõês do arquiteto e urbanista consistem em

(...)

X - elaboração de orçamênto;

Ainda no mesmo contexto, a Lei_Federal no parágrafo único do Art. 20 enfatiza, os

Continu

reclamada, trago a

privativa, dos arqui

Vgulamentad

Arquitetos e Urban

campos de atu

Nt.20

campos

da

An.2

l"à
:ffi 1

i.n

assim descrito:

e este artigo aplicam-se aos seguintes
J

no setor:

3' da Lei n' 12.3

e

dições climáticas,

nstrução dos

ncia editalícia

áreas de atuaçâo

outras profissões

de atuação dos

os nos incisos deste artigo, em

78, de 20í0, ficam especificadasconformidade com o q

como privativas dos arquitetos e urbanistas as seguintes áreas de atuação

I- DAARQUITETURA E URBANISMO:

(... )

h) projeto urbanístico;

ução no

urban partilhad

rspoe

rt.

t
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Por fim, apresento a regulamentação que concretiza as disposições contidas em Lei

específica, regulamentada pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR, contida

na Resolução no 21, de 5 de abril de 2012, que em seu Art. 30 registra as atribuições e atividades

dos profissionais dos arquitetos e urbanistas, assim descrito:

Art.3'Para fins dê Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), dêfinido em Resoluçâo

própria do CAU/BR, as atribuigões proÍissionais dos arquitetos e urbanistas serão

rêprêsôntadas no Sistema de lnformaÉo e Comunicaçáo do Conselho de Arquitetura e

Urbanismo (SICCAU) através das seguintes atividades:

1. PROJETO

Dessa fo

de iluminação

arquitetura e u

Assim,

um serviço

1.9

1.9.2.

AO URBANISMO

a de ilum inação

o rojeto de sistema

roÍissionais de

tia apenas de

com objeto,

indispensável ao rojeto executivo e

conceituais també ta da presença do

rpíofissional arq s urbanísticas e

paisagísticas.

Como já mencionado 0305912020 do Tribunal

de Contas do Estado do Ceará:

"Uma vez sêndo drlsÍrnÍas as atibuiçôes dos pro,Tssioneis e levando em consideração a
natureza dos sarv,ços exigidos na licitação, nâo se pode a padir da simples autorizaçáo
normativa expedida pelo CONFEA para Engenheiros E/áÍr,bos atuarem na manutenção e
construçáo de redes elétricas para assim, automaticamente, expandi-la para elaboração de
projetos com viés paisagístico."

Em assim sendo, ao definir as exigências da habilitação, não deve a Administração se pautar

na existência de um grande número de empresas que venham a ocorrer ao certame, cuja resposta
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do mercado à convocação somente ocorre quando da sessão de abertura do certame, mas sim, que

existam empresas capazes de competir, atendendo aos ditames do interesse público.

Ante o exposto, de todo IMPROCEDENTE o tópico da lmpugnação.

c. DA PERMTSSÃO CONSÓRCIo.

Resposta - Aduz a lmpugnante que o Edital, supostamente ao arrepio da lei e dos princípios

norteadores das contratações pública, veda a participação de empresas em consórcio.

As alegações apresentadas, contudo, nãg pr.osperam.

Quanto a esse po n ada relevância da vedação da

rrticipação de empresas p

- JUSTIFICATIVA PARA

coNSÓRCIO do edital.

Desse m

,fustificativa no Projeto Básico

MPRESAS REUNIDAS EM

tiÍ uanto à questão

discricionária e

O Dr. róls

sórcio, TÍata-
emenle não

ir ou negar a
da realidad€ do

riscos inerentes à
ção do objeto. Como

ria, admite-se controle
o tocante à adequaçâo

(griÍamos)

ocorre que nem s ramos, reunidas em

consórcio trará benefícios para s vezes o objeto licitado possui

peculiaridades que limitam o número de empresas aptas a participar do certame. É o caso, por

exemplo, de obras ou serviços de grande complexidade técnaca, nas quais poucas empresas

demonstram ter experiência anterior compatível com o seu vulto e dimensão.

Neste viés, da jurisprudência pacificada, observamos que temos que considerar este outro

ponto na espécie. Por isso, colecionamos dois dos muitos julgados sobre o tema dessa linha, a título

de exemplo. llustrativos dessa tendência jurisprudencial são os seguintes julgados:

3
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"A respeito da participação de consórcios, a jurisprudência desta CoÉe de Contas tem

assontado quê o aÉ.33 da Lel 8.666/í993, deixa à discricionariedade do gestor a

d€cisão de admitir ou não a partlcipação de €mpresas oÍganizadas em consórcio no

certame, devêndo o dêsÍgnio ser verificado caso a caso.

(TCU, Acórdão 19.t6/2006, Pl€nário)

O leor do Acórdão TCU 2212003 - Plenário, in verbis: "A Íormação de consórcios é

admltida quando o obj€to a ser llcitado €nvolve questões d€ alta complexidade ou de

relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprií os

requisitos de habilitaÉo do edital. '
1.-

(grifamos)

'Deve ser autorizada a.aüflS; ulgou

seia de grandê vulto, pois isso

permite com a probabilidade de seleção dê uma

proposta

(gÍifamos)

tendimento no

sentido de a critério de

discricionari tanto pode

que, casofomentar a

contrári o, conc

d€ consórcio tanto

que, de outra forma,

presas que, caso

1' Câmara)

Por outro lado, a op raparticipação de empresas

reunidas em consórcio na licitação deve ter a conjugação de elementos como vulto,

para cada caso concreto a ampladimensão e complexidade, devendo ser assegurada

competitividade.

Vale mencionar os limites, para a definição de obras e serviços de GRANDE VULTO (Lei n'
8.666/93, art. 6", inciso V): R$ E2,5 milhões (= 25 vezes o valor da concorrência para obras e

serviços de engenharia).
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Em segundo, não obstrante a opção pelo consórcio ser uma faculdade da Administração, tal

escolha não se justificaria apenas sob certas circunstâncias, quando necessário aumentar a

competitividade do certame, em face de não ocorrêr complexidade dos serviços pretendidos

(serviços comuns), ou das peculiaridades do mercado (muitas empresas), premissas que não se

fazem presentes.

Neste desiderato, à vista das peculiaridades do objeto, a participação de várias empresas

pode não ser a mais adequada em razão do risco de comprometimento do funcionamento do serviço

que se vislumbra obter, revelando risco de impossibilidade de execução satisfatória. Assim, a

centralização da responsabilidade e aún resA.p3ra o acompanhamento de problemas

e implementação de abilidade, propicia o aumento de

rntrole sobre a exec

Por fim, eis que é asse

empresas em co to ct

que foi devida s

PARTICIPA

o caso con

legalmente

Ante o

Este é o en

Secretária lnterin

,,i

ias que a admissibilidade de

tona Administração, o

VEDAÇÃO A

oportuna para

ra obrigação

novembro de2023
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